INDICAÇÃO Nº 
1789
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine, através dos órgãos competentes, a adoção  das providências necessárias, no sentido de instituir instrumento que possibilite , em regime especial, o parcelamento de débitos do ICMS.  
JUSTIFICATIVA

É um fato que a carga tributária, bem como os juros de mercado encontram-se num patamar elevado, dificultando, assim, a economia das indústrias e do comércio em todo o território nacional.



Uma economia estável é a meta de toda nação. Para tornar-se um país captador de investimentos internacionais.  



Pesquisas apontam que cerca de 70.000 empresas não  estão pagando ICMS – Imposto sobre circulação de marcadorias e serviços, no Estado de São Paulo, acumulando dívidas com valores  astronômicos, cada vez mais difíceis de serem quitadas. 



Ocorre, no entanto,  que muitos dos pequenos e médios empresários acabam fechando seus empreendimentos sem  dar quitação de seus débitos fiscais, restando para o Estado arcar com esse ônus.



A proposta é  possibilitar a regularização desses débitos, sem comprometer os bens ou o capital de giro da empresa, através de parcelamento dessas dívidas. 

         O que ora se pretende é beneficiar as empresas com o parcelamento dos débitos, bem como o Estado através do recebimento de seus créditos.


São vários os pedidos que nos chegam, solicitando a interseção junto ao Governo do Estado de São Paulo no sentido de que sejam estudadas medidas viabilizando a criação de instrumento para o pagamento, em parcelas, das dívidas do ICMS.   

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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